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Excelentíssimo Senhor
vEREADoR RoMrntnxo raroaÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos, para apreciação dessa Casa
Legislativa, Projeto de Lei que promove a reabertura do "Programa de Desligamento
Voluntário - PDV" instituído pela Lei Municipal ns 18.811, de 7 de julho de 2O2L.

A proposição em questão tem por objetivo conceder nova oportunidade aos
empregados públicos que desejarem aderir ao Programa, como realizado no último
ano, através da Lei Municipal ne 19.002, de 02 de dezembÍo de 2022.

Ressalto que o presente projeto não infringe os limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tampouco gera aumento de despesas para o MunicÍpio, por se

tratar de antecipação de salários como forma de incentivo para adesão ao programa.

Na certeza de sua atenção, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se façam necessários e reitero a importância de sua

aprovação como matéria de relevante interesse da Gestão Municipal, sendo imperioso
requerer a apreciação em reqtme de ursência previsto no artigo 32 da Lei orgânica do
Município.

Em face ao exposto e confiante na aprovação deste Projeto de Lei. renovo a

Vossa Excelência e de readores os votos de consideração e elevado apreço.

Atenciosament

JOÃO H ANDRADE TIMA CAMPOS
Prefe Recife

IProÍehuÍo do RoclÍa
Av. Cois doApolo, S25, Boirro do Rocifo/Rêcifê-PE ICEP:50.030-230

www.rêcifê.pê,govbr
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Senhor Presidente,
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 , DE 2023.

Promove a reabertura do "Programa de
Desligamento Voluntário - PDV" instituído
pela Lei Municipal ne 18.811, de 7 de julho
de 2021.

Art. 1s Fica reaberto o "Programa de Desligamento Voluntário - pDV,, instituído
pela Lei Municipal ne 18.811, de 7 de julho de 2027, com alterações pela Lei Municipal
ne 18.820, de 18 de agosto de 2021, pela Lei Municipal ns 19.002, de 2 de dezembro
de 2022, e por esta Lei.

Art. 2e A reabertura do PDV, nos termos previstos no art. 1e, terá início na data de
publicação desta Lei e encerramento no dia 30 de novembro de 2023.

Art. 3s Poderão aderir ao PDV todos os empregados públicos elencados nos incisos
I a lll e no inciso V do art. 3e da Lei Municipal ne 18.811, de 7 de julho de 2027.

Art. 4e A adesão ao PDV será feita mediante protocolo de requerimento específico
perante o ente empregador, no período mencionado no art. 2e desta Lei, que será

analisado no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

Art.5e A primeira parcela da indenização prevista no art. 11 da Lei Municipal ne

18.811, de 7 de julho de 2027, será adimplida até a folha de pagamento do mês

subsequente ao do desligamento voluntário, e a segunda parcela na folha do mês de

março de 2024.

Art. 69 Os cálculos dos valores relativos ao incentivo e aos acertos financeiros
decorrentes do presente PDV serão realizados pela unidade de gestão de pessoas do
ente empregador. e serão submetidos, antes do seu pagamento, à análise e ratificação
da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas, vinculada à Secretaria de Planejamento,

Gestão e Transformação Digital.

Art. 7e Revoga-se o inciso ll do art. 11, da Lei Municipal ne 18.811, de 7 de julho de

2021.

Art.8s Esta Lei entra em vigor na data d lic ão oficial.

Recife,r,i de auíút(lt, de 2023.

EA D E LIMA CAMPOS

Prefeito do Recife

I

JOÃO HEN

Proôhuro do noêií6
Av. Cô13 do Apolo,925, BoiÍro do R€cifê/RêciÍê-PE I CEP:50.030-230
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